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P O R T A R I  A Nº 002/2025  

(Regulamenta a apresentação de atestados médicos e odontológicos pelos 

servidores públicos da Câmara Municipal  e os critérios e requisitos de validade 

do documento para fins de justificativa e abono de ausência ao trabalho)  

 

 

EMERSON RICARDO VIEIRA ,  Presidente da Câmara 

Municipal de Rio das Pedras,  Estado de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas  por Lei ,  

 

 

CONSIDERANDO  a necessidade de regular a apresentação de atestados 

médicos e odontológicos pelo servidor público, bem como os critérios e requisitos 

de val idade desse documento para f ins de justif icativa e abono de ausência ao 

trabalho;  

 

CONSIDERANDO  a  Resolução do Conselho Federal de Medicina nº 

1.658/2002, alterada pela Resolução nº 1.851/2008, do mesmo órgão;  

 

CONSIDERANDO  a Consolidação das Leis do Trabalho,  

 

 

R E S O L V E :  

     

 

Artigo 1º -   Para f ins de justif icativa de abono de ausência ao trabalho, por 

motivo de doença, o servidor público desta Casa, deverá entregar 

atestado médico ou odontológico ao Setor de Recursos Humanos / 

Departamento Pessoal  em até 24 (vinte e quatro)  horas posteriores à 

sua ausência.  

 

Parágrafo Único -  Quando o servidor estiver impossibil i tado de 

entregá-lo, por qualquer motivo, o atestado poderá ser apresentado 

por terceiro, observado o prazo f ixado neste artigo.  

 

 

Artigo 2º -  Todo e qualquer atestado médico ou odontológico apresentado por 

servidor público deve ser recebido pelo Setor de Recursos Humanos/ 

Departamento Pessoal,  onde somente serão aceitos e protocolados  

atestados emitidos por profissional competente, e que:  

 

PODER LEGISLATIVO
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I  –  especif icar o tempo concedido de dispensa à atividade, 

necessário para a remuneração do paciente, por extenso e 

numericamente determinado;  

 

I I  –  estabelecer o diagnóstico, indicando o Código Internacional de 

Doenças respectivo à causa da dispensa à atividade , sempre que 

possível;   

 

I I I  –  registrar dados de maneira legível;   

 

IV –  identif icar o emissor, mediante assinatura e carimbo, ou 

número de registro no Conselho Regional de Medicina ou 

Odontologia.  

 

Parágrafo 1º  -  Consigna-se que o médico ou dentista deverá 

registrar em ficha própria e/ou prontuário os dados dos exames e 

tratamentos real izados no paciente, de maneira que possa atender 

às eventuais pesquisas de informações da Administração Pública.  

 

Parágrafo 2º  -  A critério da Administração, qualquer atestado 

médico ou odontológico apresentado pelo servidor poderá suscitar 

agendamento de perícia /  avaliação por profissional credenciado 

pela Câmara, para confirmação do quadro clínico .  

 

Parágrafo 3º -  Será punido, na forma da lei,  todo desvio de 

f inalidade ou abuso cometido em detrimento do bom andamento do 

serviço público, bem como serão tomadas as medidas em relação ao 

profissional médico ou dentista conivente com a prática i l ícita, na 

forma dos artigos 301 e 302 do Código Pe nal, podendo ser 

reconhecida,  inclusive, justa causa para demissão pelo empregador,  

nos moldes do artigo 482, alínea  “a” da Consol idação das Leis do 
Trabalho.  

  

 

Artigo 3º -  Os atestados médicos ou odontológicos que não atenderem aos 

requisitos e prazos estabelecidos nesta portaria não serão admitidos 

para f ins de just if icar e/ou abonar ausência do servidor.   
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Artigo 4º -  Os atestados de acompanhante serão aceitos para justif icar e abonar 

as faltas do servidor, desde que atenda ao disposto nos artigos 

anteriores.  

 

Artigo 5º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

 

Câmara Municipal de Rio das Pedras, 10 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

EMERSON RICARDO VIEIRA  

Presidente da Câmara  

 

 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal e no Diário Oficial  Eletrônico do 

Município de Rio das Pedras.  

 

 

 

 

MARCELO PETRINI VALLERINI  

Assistente Administrativo 
 

 

EMERSON 

RICARDO 

VIEIRA:175758

48894

Assinado de forma 

digital por EMERSON 

RICARDO 

VIEIRA:17575848894 

Dados: 2025.01.10 

12:19:09 -03'00'

MARCELO PETRINI 

VALLERINI:215598618

19

Assinado de forma digital por 

MARCELO PETRINI 

VALLERINI:21559861819 

Dados: 2025.01.10 12:25:36 -03'00'



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS

Conforme Lei Municipal nº 2.978, de 27 de julho de 2017

Sexta-feira, 10 de janeiro de 2025 Ano IX | Edição nº 1678B Página 10 de 14

Município de Rio das Pedras - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

                    Câmara Municipal de Rio das Pedras  
                                                          Estado de São Paulo – Brasil 
                                                                                    CNPJ: 03.219.351/0001-86 

                                             Rua Moraes Barros, 270 – Cep 13390-000 – Rio das Pedras – Fones (19) 3493.8300  

                                                                               http://www.camarariodaspedras.sp.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº 003/2025 

(Designa servidor responsável para Supervisão do Patrimônio Público da Câmara Municipal de 

Rio das Pedras e dá outras providências) 

 

 

EMERSON RICARDO VIEIRA, Presidente da Câmara Municipal 

de Rio das Pedras, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

R E S O L V E: 

 

Artigo 1º - Designar o senhor EDINALDO JOSÉ CALEGARI, Contador da Câmara Municipal de 

Rio das Pedras, para responder a supervisão do Patrimônio Público da Câmara 

Municipal de Rio das Pedras, em atendimento ao disposto no parágrafo 3º do artigo 

106 da Lei Federal nº 4.320/64, as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público – NBC T 16. 

 

Artigo 2º - O desempenho das atribuições constantes do artigo 1º será considerado trabalho 

de relevância comunitária, não sendo objeto de qualquer remuneração. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, em especial a Portaria de nº 003/2023. 

 

 

  Câmara Municipal de Rio das Pedras, 10 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

EMERSON RICARDO VIEIRA  

Presidente da Câmara  

 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal e no Diário Oficial  Eletrônico 

do Município de Rio das Pedras.  

 

 

 

MARCELO PETRINI VALLERINI  

Assistente Administrativo  

 

 

EMERSON 

RICARDO 

VIEIRA:17575848

894

Assinado de forma digital 

por EMERSON RICARDO 

VIEIRA:17575848894 

Dados: 2025.01.10 

12:13:21 -03'00'

MARCELO PETRINI 

VALLERINI:215598618

19

Assinado de forma digital por 

MARCELO PETRINI 

VALLERINI:21559861819 

Dados: 2025.01.10 12:20:42 -03'00'
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P O R T A R I A  Nº 004/2025 

(Nomeia servidor para cargo que especifica e dá outras providências)  

 

EE MM EE RR SS OO NN   RR II CC AA RR DD OO   VV II EE II RR AA ,,  Presidente da 

Câmara Municipal de Rio das Pedras, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, etc.  

 

R E S O L V E :  

 

Artigo 1º -   Nomear, nos termos da Resolução nº 04, de 22 de novembro 

de 2018 e Resolução nº 002, 10 de janeiro de 2022 , a Sra. 

ERICA DAIANE DE JESUS ARAUJO BIFFE ,  para o cargo de 

“Diretor(a) da Coordenadora Legislativa”, Padrão CC-3, da 

Câmara Municipal de Rio das Pedras.  

 

Artigo 2º -   As despesas decorrentes da execução da presente Portaria 

correrão por conta de dotação própria do Orçamento da 

Câmara Municipal de Rio das Pedras.  

 

Artigo 3º -   Esta Portaria entra em vigor na data de sua pub licação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

 Câmara Municipal de Rio das Pedras, 10 de janeiro de 2025. 

 

 

EE MM EE RR SS OO NN   RR II CC AA RR DD OO   VV II EE II RR AA   

Presidente da Câmara 

 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal e no Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Rio das Pedras. 

 

 

MM AA RR CC EE LL OO   PP EE TT RR II NN II   VV AA LL LL EE RR II NN II   

Assistente Administrativo 

EMERSON RICARDO 

VIEIRA:1757584889

4

Assinado de forma digital 

por EMERSON RICARDO 

VIEIRA:17575848894 

Dados: 2025.01.10 12:08:52 

-03'00'

MARCELO PETRINI 

VALLERINI:21559861819

Assinado de forma digital por 

MARCELO PETRINI 

VALLERINI:21559861819 

Dados: 2025.01.10 12:14:45 -03'00'
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PORTARIA  Nº 005/2025 

(Nomeia servidor para cargo que especifica e dá outras providências)  

 

EE MM EE RR SS OO NN   RR II CC AA RR DD OO   VV II EE II RR AA ,,  Presidente da 

Câmara Municipal de Rio das Pedras, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, etc.  

 

R E S O L V E :  

 

Artigo 1º -   Nomear, nos termos da Resolução nº 04, de 22 de novembro 

de 2018 e Resolução nº 002, 10 de janeiro de 2022, o Sr. 

ANDRÉ FRAGA DESGAPARI,  do cargo de “Assessor 

Parlamentar da Mesa Diretora”, Padrão CC-3, da Câmara 

Municipal de Rio das Pedras. 

 

Artigo 2º -   As despesas decorrentes da execução da presente Portaria 

correrão por conta de dotação própria do Orçamento da 

Câmara Municipal de Rio das Pedras.  

 

Artigo 3º -   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 Câmara Municipal de Rio das Pedras, 10 de janeiro de 2025. 

 

 

EE MM EE RR SS OO NN   RR II CC AA RR DD OO   VV II EE II RR AA   

Presidente da Câmara 

 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal e no Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Rio das Pedras.  

 

MM AA RR CC EE LL OO   PP EE TT RR II NN II   VV AA LL LL EE RR II NN II   

Assistente Administrativo 

EMERSON RICARDO 

VIEIRA:1757584889

4

Assinado de forma digital por 

EMERSON RICARDO 

VIEIRA:17575848894 

Dados: 2025.01.10 12:01:24 

-03'00'

MARCELO PETRINI 

VALLERINI:21559861819

Assinado de forma digital por MARCELO 

PETRINI VALLERINI:21559861819 

Dados: 2025.01.10 12:07:49 -03'00'
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PORTARIA Nº 006/2025 

(Designa servidor para dar atendimento às instruções nº 02/08 – TCESP e Resolução n° 01/2014 

e dá outras providências) 

 

 

EMERSON RICARDO VIEIRA, Presidente da Câmara Municipal 

de Rio das Pedras, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

R E S O L V E: 

 

Artigo 1º - Designar o senhor MARCELO PETRINI VALLERINI, Assistente Administrativo da 

Câmara Municipal de Rio das Pedras, para responder pelo acompanhamento dos 

controles internos desta Casa e dar atendimento às demais disposições das 

Instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, do art. 35, da 

Constituição do Estado de São Paulo e da Resolução n° 01/2014. 

 

Parágrafo único. Como substituto dos trabalhos, designo o Senhor ANTONIO CLAUDIO COSSIA, 

Assistente de Comunicação da Câmara Municipal de Rio das Pedras. 

 

Artigo 2º - O desempenho das atribuições constantes do artigo 1º será respaldado pelos 

termos constantes na Lei Municipal nº 3.205, de 19 de janeiro de 2022. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e tendo seus efeitos 

retroagidos a partir de 01/01/2025, revogadas as disposições em contrário, em 

especial a Portaria nº 050/2023. 

 

  Câmara Municipal de Rio das Pedras, 10 de janeiro de 2025. 

 

 

 

EMERSON RICARDO VIEIRA 

Presidente da Câmara 

 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal e no Diário Oficial  Eletrônico 

do Município de Rio das Pedras.  

 

 

MARCELO PETRINI VALLERINI  

Assistente Administrativo  

EMERSON RICARDO 

VIEIRA:17575848894

Assinado de forma digital 

por EMERSON RICARDO 

VIEIRA:17575848894 

Dados: 2025.01.10 

12:58:18 -03'00'

MARCELO PETRINI 

VALLERINI:21559861819

Assinado de forma digital por 

MARCELO PETRINI 

VALLERINI:21559861819 

Dados: 2025.01.10 14:51:24 -03'00'
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PORTARIA Nº 007/2025 

(Designa servidor para dar atendimento às instruções da LEI N° 3.184, DE 31 DE AGOSTO DE 

2021 a qual implementa e regulamenta o funcionamento da Ouvidoria da Câmara Municipal de 

Rio das Pedras/SP e dá outras providências) 

 

 

EMERSON RICARDO VIEIRA, Presidente da Câmara Municipal 

de Rio das Pedras, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

R E S O L V E: 

 

Artigo 1º - Designar o senhor ANTONIO CLAUDIO COSSIA, Assistente de Comunicação da 

Câmara Municipal de Rio das Pedras, para dar atendimento às instruções da Lei N° 

3.184, de 31 de agosto de 2021 a qual implementa e regulamenta o funcionamento 

da Ouvidoria da Câmara Municipal de Rio das Pedras/SP e dá outras providências. 

 

Parágrafo único. Como substituto dos trabalhos, designo o Senhor MARCELO PETRINI VALLERINI, 

Assistente Administrativo da Câmara Municipal de Rio das Pedras. 

 

Artigo 2º - O desempenho das atribuições constantes do artigo 1º será respaldado pelos 

termos constantes na Lei Municipal nº 3.205, de 19 de janeiro de 2022. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e tendo seus efeitos 

retroagidos a partir de 01/01/2025, revogadas as disposições em contrário, em 

especial a Portaria nº 006/2023. 

 

 

  Câmara Municipal de Rio das Pedras, 10 de janeiro de 2025. 

 

 

EMERSON RICARDO VIEIRA 

Presidente da Câmara 

 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal e no Diário Oficial  Eletrônico 

do Município de Rio das Pedras.  

 

 

MARCELO PETRINI VALLERINI  

Assistente Administrativo  

EMERSON RICARDO 

VIEIRA:17575848894

Assinado de forma digital por 

EMERSON RICARDO 

VIEIRA:17575848894 

Dados: 2025.01.10 12:49:52 -03'00'

MARCELO PETRINI 

VALLERINI:21559861819

Assinado de forma digital por 

MARCELO PETRINI 

VALLERINI:21559861819 

Dados: 2025.01.10 14:52:18 -03'00'
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